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MOÇÃO: 35/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS

 

 

O signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, requer respeitadas as formalidades
regimentais, seja enviado MOÇÃO DE APLAUSOS ao Centro Educacional Municipal Criança Esperança II e à
Funcerb, em reconhecimento pelo excelente trabalho desenvolvido na formação de seus alunos, em especial pela
conquista da medalha de bronze pela atleta Isadora Borges, na modalidade salto à distância, nos Jogos Escolares da
Juventude, realizados em Campo Grande/MS nos dias 5 e 6 de julho de 2025.

JUSTIFICATIVA: A jovem atleta Isadora Borges, representando Rio Brilhante, alcançou um feito inédito no
atletismo estadual. Aluna da escolinha da Funcerb e do Centro Educacional Municipal Criança Esperança II,
Isadora brilhou ao conquistar a medalha de bronze no salto em distância durante a etapa estadual dos Jogos
Escolares da Juventude. A competição, que reuniu cerca de 460 atletas de 31 municípios de 15 a 17 anos, aconteceu
nos dias 5 e 6 de julho de 2025, no Parque Olímpico Ayrton Senna, em Campo Grande, o evento serviu como
seletiva para os Jogos da Juventude, do Comitê Olímpico do Brasil.

A cerimônia de premiação, realizada no domingo, 6 de julho, às 18h, coroou o comprometimento, dedicação e
talento de Isadora. Sua conquista também evidencia a qualidade da formação esportiva oferecida pela professora
Fabi Schmidt, pela Funcerb e pelo CEM Criança Esperança II.

Este resultado histórico não só coloca o nome de Rio Brilhante em destaque no cenário esportivo estadual, mas
também sublinha o fortalecimento do atletismo local e o impacto positivo do esporte escolar na formação cidadã
dos jovens.

Sala das Sessões, 30/07/2025 - 09:29:15
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